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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 
JORNALÍSTICA. LIBERDADE DE IMPRENSA. DIREITO DE 
PERSONALIDADE. CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL. SÚMULA N. 
7/STJ. VALOR FIXADO. ALTERAÇÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA N. 
7/STJ.
1. Ao tratar sobre a liberdade de imprensa e de informação, esta Corte 
Superior estabeleceu, para situações de conflito entre a liberdade de expressão 
e os direitos da personalidade, entre outros, os seguintes elementos de 
ponderação: "(I) o compromisso ético com a informação verossímil; (II) a 
preservação dos chamados direitos da personalidade, entre os quais incluem-
se os direitos à honra, à imagem, à privacidade e à intimidade; e (III) a 
vedação de veiculação de crítica jornalística com intuito de difamar, injuriar 
ou caluniar a pessoa (animus injuriandi vel diffamandi)" (REsp n. 
801.109/DF, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 12/3/2013).
2. "A jurisprudência desta Corte Superior é consolidada no sentido de que a 
atividade da imprensa deve pautar-se em três pilares, quais sejam: (i) dever de 
veracidade, (ii) dever de pertinência e (iii) dever geral de cuidado. Se esses 
deveres não forem observados e disso resultar ofensa a direito da 
personalidade da pessoa objeto da comunicação, surgirá para o ofendido o 
direito de ser reparado" (AgInt no AREsp n. 2.090.707/MT, relatora Ministra 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe de 19/10/2022).
3. À luz do acervo fático-probatório dos autos, o Tribunal de origem concluiu 
que a reportagem jornalística, na hipótese, promoveu "abalo moral ao qual foi 
submetido o recorrente em face do registro inverídico e pejorativo da aludida 
reportagem". A revisão do entendimento quanto à configuração do dano 
moral esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.
4. "A fixação da indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades da 
causa e somente comporta revisão pelo Superior Tribunal de Justiça, 
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afastando-se o óbice da Súmula nº 7/STJ, quando irrisória ou exorbitante, o 
que não ocorreu na espécie, em que o valor foi estabelecido em R$ 20.000,00 
(vinte mil reais). Precedentes" (REsp n. 1.887.919/DF, relator Ministro 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 31/8/2021), o que 
reforça a inviabilidade de conhecimento da alegada exorbitância dos danos 
morais fixados na hipótese, que também o foram na quantia solidária de R$ 
20.000,00.
Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 20/02/2024 a 26/02/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
 
                    Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

 

Ministro Humberto Martins 
Relator
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